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PORTARIA Nº 5, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA INTERNA Nº 5 DA ESCOLA DE ARTE DRAMÁTICA – EAD/ECA/USP, DE 22 DE OUTUBRO DE
2025.

Dispõe sobre a composição da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão Recursal, referente ao
Edital EAD Nº 01/2025.

O Diretor da Escola de Arte Dramática da Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São
Paulo, em conformidade com o Edital EAD Nº 01/2025, usando de suas atribuições legais, baixa a
seguinte.

PORTARIA:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Heteroidentificação e da Comissão Recursal, referente ao
78º Exame de Seleção de candidatos/as ao Curso de Formação de Atores (Técnico em Teatro – Eixo
Tecnológico: Produção Artística e Cultural e Design) da EAD/ECA/USP, referente ao ano de 2026,
visando o preenchimento de 20 (vinte) vagas.

Artigo 2º - A Comissão de Heteroidentificação será composta pelos seguintes membros/as:

Professora Carmina Pinheiro de Souza.

Professor Victor Walles Sousa.

Servidor Técnico Administrativo Denílson Marques de Oliveira. 

Artigo 3º - A Comissão de Heteroidentificação será presidida pelo Professor Victor Walles Sousa.

Artigo 4º - A Comissão Recursal será composta pelos seguintes membros/as:

Professora Carolina Petrucci dos Santos Rosa.

Professora Mônica de Almeida Prado Montenegro.

Servidor Técnico Administrativo Roberto Elias Jugdar.

Artigo 5º - A Comissão Recursal será presidida pela Professora Doutora Mônica de Almeida Prado
Montenegro.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
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São Paulo, 22 de outubro de 2025.

Professor Doutor Antônio Rogério Toscano

Diretor

EAD/ECA/USP
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